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Ministério da Agricultura e Pecuária informa que continua em articulação com as autoridades sanitárias dos países 

ARQUIVO/AGÊNCIA BRASIL 

 A O Ministério da Agricultura e Pecuá-
ria informou que mais três países sus-
penderam a importação de carne de 
frango do Brasil após a identificação de 
um foco de influenza aviária em uma 
granja comercial em Montenegro, no Rio 
Grande do Sul. Angola optou por restrin-
gir apenas as compras do estado do Rio 
Grande do Sul (RS).

Albânia, Namíbia e Índia vão suspen-
der importações de todo o território bra-
sileiro. 

Com a inclusão desses países, a situa-
ção atual das exportações é a seguinte: 

Suspensão total das exportações de 
carne de aves do Brasil: China, União Eu-
ropeia, México, Iraque, Coreia do Sul, Chi-
le, Filipinas, África do Sul, Jordânia, Peru, 
Canadá, República Dominicana, Uruguai, 
Malásia, Argentina, Timor-Leste, Marro-
cos, Bolívia, Sri Lanka, Paquistão, Albânia, 
Namíbia e Índia. 

Suspensão restrita ao estado do Rio 
Grande do Sul: Arábia Saudita, Turquia, 
Reino Unido, Bahrein, Cuba, Macedô-
nia, Montenegro, Cazaquistão, Bósnia e 
Herzegovina, Tajiquistão, Ucrânia, Rús-
sia, Bielorrússia, Armênia, Quirguistão 
e Angola. 

Suspensão limitada ao município de 
Montenegro (RS): Emirados Árabes Uni-
dos e Japão. 

O Ministério da Agricultura e Pecuá-
ria informa que continua em articulação 
com as autoridades sanitárias dos países 
importadores, prestando todas as infor-
mações técnicas necessárias sobre o caso. 

“As ações adotadas visam garantir a 
segurança sanitária e a retomada segura 
das exportações o mais breve possível”, 
informou a pasta. 

Segundo o Ministério, o consumo de 
carne de aves e de ovos não apresenta 
risco para a saúde. (AB)
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NOTAS

 A A Petrobras assinou acor-
do para reassumir a posse 
e a produção de duas fábri-
cas de fertilizantes, em Ca-
maçari, na Bahia, e em La-
ranjeiras, em Sergipe, que 
estão paradas desde 2023. 
As duas unidades estão ar-
rendadas à iniciativa priva-
da desde 2020.

A confirmação da estatal 
foi feita por meio de comu-
nicado ao mercado. O acor-
do envolve a Proquigel, sub-
sidiária da Unigel, uma das 
maiores empresas quími-
cas do país, que tem fábrica 
também no México. 

O acordo estabelece o 
“encerramento das contro-
vérsias contratuais e litígios 
existentes entre as partes”.

Para entrar em vigor, o 
documento precisa ser ho-
mologado pelo Tribunal Ar-
bitral (forma alternativa de 
resolução de conflitos, que 
resolve disputas por meio de 
arbitragem, utilizando árbi-
tros em vez de juízes), o que 
já foi solicitado pela Petro-
bras e pela Proquigel.

Em comunicados ante-
riores, a Petrobras afirmou 
que o acordo tem como 
meta alcançar uma solu-
ção definitiva, rentável e 
viável para o suprimento 
de fertilizantes ao mercado 
brasileiro.

Petrobras reassumirá 
duas fábricas

Após a homologação, a 
estatal fará uma licitação 
para contratar serviços de 
operação e manutenção das 
duas fábricas.

As duas plantas de ferti-
lizantes foram arrendadas 
pela estatal à Proquigel em 
2019, mas estão paradas des-
de 2023 por causa de difi-
culdades financeiras. A re-
tomada da operação segue 
o plano de negócios da Pe-
trobras, que prevê “captu-
rar valor com a produção e 
a comercialização de produ-
tos nitrogenados, concilian-
do com a cadeia de produção 
de óleo e gás natural e a tran-
sição energética”.

Os fertilizantes nitroge-
nados, como ureia, são bas-
tante usados por produtores 
agrícolas. (AB)

Acordo se 
refere aos 
ativos de 
Camaçari, na 
Bahia, e em 
Laranjeiras, em 
Sergipe, que 
estão paradas 
desde 2023

 A Os beneficiários do Ins-
tituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) que quiserem 
contratar novos emprésti-
mos consignados terão que 
cadastrar seus dados biomé-
tricos na plataforma Meu 
INSS, na internet.

A medida de segurança 
começou a valer na última 
sexta-feira (23). 

Assinado pelo presiden-
te do instituto, Gilberto 
Waller Junior, o documen-
to estabelece que a identi-
ficação biométrica de apo-
sentados e pensionistas 
do Regime Geral da Previ-
dência Social atende à ne-
cessidade de avaliação do 
serviço de desbloqueio de 
benefícios para emprésti-
mos consignados, com o 
objetivo de mapear vulne-
rabilidades operacionais e 
implementar medidas cor-
retivas e aprimoramentos, 
garantindo maior seguran-
ça e conformidade aos pro-

cessos envolvidos.
A concessão de novas 

autorizações para emprés-
timos consignados para 
aposentados e pensionis-
tas estava bloqueada desde 
o último dia 8. Anunciado 
em meio às investigações 
de irregularidades na co-
brança de mensalidades as-
sociativas e empréstimos 
consignados, o bloqueio 
atendeu a uma determina-
ção do Tribunal de Contas 
da União (TCU), de junho 
do ano passado.

Ao apurar denúncias de 
descontos não autorizados 
por aposentados e pensio-
nistas e encontrar indícios 
de irregularidades, o TCU de-
terminou que o INSS só per-
mitisse as cobranças em fo-
lha em favor de sindicatos e 
entidades sociais mediante 
a obtenção e conferência da 
assinatura eletrônica avan-
çada e dados biométricos do 
beneficiário. (AB)

Com biometria, INSS 
autoriza empréstimos

Após a revelação dos descontos indevidos, INSS suspendeu todas as autorizações 

JOEDSON ALVES/AGENCIA BRASIL 

INSS começa a 
devolver descontos

INDEVIDOS. INSS devolverá R$ 292 milhões; quantia se refere apenas à folha de 
abril, fechada antes da megaoperação defl agrada pela Polícia Federal (PF) 

O Instituto Na-
cional do Segu-
ro Social (INSS) 
começou a 
restituir, nesta 

segunda-feira (26), os valo-
res relativos a mensalidades 
associativas descontadas de 
beneficiários da Previdên-
cia Social entre 24 de abril e 
8 de maio.

No total, a autarquia de-
volverá R$ 292 milhões. A 
quantia diz respeito a des-
contos apenas na folha de 
abril, fechada antes da me-
gaoperação deflagrada pela 
Polícia Federal (PF) e a Con-
troladoria-Geral da União 
(CGU) para aprofundar inves-
tigações sobre o esquema na-
cional de descontos ilegais.

Após a revelação do des-
conto, nas folhas de paga-
mento, de cobranças não 
autorizadas de milhares de 
pessoas em todo o país, o 
INSS suspendeu todos os 
acordos de cooperação téc-
nica que permitiam que sin-
dicatos, associações e outras 
entidades sociais cobrassem 
mensalidades de filiação di-
retamente dos benefícios pa-
gos pelo instituto.

No entanto, como a fo-
lha de pagamento dos be-
nefícios já estava fechada, 
muitos descontos foram efe-
tivados. Contudo, o INSS rete-

ve os valores, que agora serão 
devolvidos junto com os be-
nefícios que começam a ser 
pagos hoje.

A data exata da devolução 
depende do valor do benefí-
cio (igual ou maior que um 
salário-mínimo) e do último 
algarismo do número de Be-
nefício (NB) – sem considerar 
o dígito verificador, que apa-
rece depois do traço. 

Para reaver o valor de 
mensalidades associativas 
antigas, o aposentado ou 
pensionista deverá informar 
ao INSS que não reconhece 
autorização para o débito em 
folha. O pedido deve ser fei-
to pelo Meu INSS (aplicati-
vo ou site) ou pelo telefone 
135. Não é necessário enviar 
documentos nem oferecer 
qualquer informação, além 

de dizer se autorizou ou não 
os descontos.

O INSS vai acionar a en-
tidade para que comprove 
a autorização. Caso não haja 
comprovação, a entidade de-
verá devolver os recursos ao 
Instituto, que posteriormen-
te fará o repasse ao benefi-
ciário. A devolução será feita 
pelo INSS, pela conta bancá-
ria. (AB)
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1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS A ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E 
DA 10ª RAJS/SP - EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 
8º, DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE. GSI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF nº 
48.330.609/0001-55. PROCESSO Nº 1000501-05.2024.8.26.0354 PRAZO DO ATO: 10 DIAS PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS O MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem, do Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs, Estado de São Paulo, 
Dr(a). JOSE GUILHERME DI RIENZO MARREY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados e credores que: 1. RELAÇÃO DE CREDORES: 
A Administradora Judicial MANSSUR SOCIEDADE DE ADVOGADOS, representada pelo Dr. João Vinícius Manssur, apresentou a relação de credores do 
artigo 7º, parágrafo 2º, da Lei 11.101/2005 (fls. 1747- 1750), disponível no website da Administradora Judicial (www.manssur.adv.br), na forma da lei e do 
Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal. 2. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, as devedoras ou seus sócios e, 
ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar habilitação ou impugnação contra a relação 
de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos 
termos do artigo 8º, da Lei 11.101/2005. 3.ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial, nas dependências da 
Administradora Judicial, sediada na Av. São Valério, 115, Cidade Jardim, São Paulo/SP, CEP: 05603-010, mediante prévio agendamento. Para esta 
finalidade, os interessados devem entrar em contato pelo email aj@manssur.adv.br. E para que produza seus efeitos de direito, o presente edital será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 21 de maio de 2025.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1040163-98.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direi-
to da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER Leonardo Victor Vale, CPF/MF 418.746.368-
26, que Renato Civolani Fonterrada e outros lhe ajuiza-
ram, e a outros, ação de Procedimento Comum, alegando 
em síntese: , a fim de ser declarado nulo o contrato firma-
do entre as partes e a devolução dos valores investidos, 
acrescidos de juros e correção monetária. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o(a)(s) ré(u)(s) será(ão) con-
siderado(a)(s) revel(éis), caso em que será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de maio de 2025.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
ACE COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 51.137.856/0001-44,com sede na Pça.
Leonor Kaupa, 100, andar 2, Loja 377 e 378, CEP 04151-900, Bosque da Saúde,São Paulo/SP, representada na forma de seus
Contratos Sociais, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/
0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, CEP 05335-050, São Paulo/SP, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual que ocorrerá no dia 04/06/2025, com início às 09:00
e  término às 10:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências
da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte
Ordem dos dia:piso e correção salarial,  tipos de jornada, adicional de hora extra e noturna, refeição, vale transporte, concessão
de benefícios, escala de folga, banco de horas, trabalho aos domingos e feriados, intrajornada,  marcação de ponto, contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores.  As votações e a homologação dos instrumentos
coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 27 de maio de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
EZAC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA., inscrita no CNPJ nº55.080.106/0001-34, com endereço na
Avenida das Nações Unidas nº 4777 – Loja 409 – Piso 3, CEP: 05477-903, Jd. Universidade, Pinheiros, na forma de seu
Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no
CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia05/06/
2025, com início às 09:00 h e término às 10:00 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: trabalho aos domingos e feriados, substituição de
benefícios, escala 12x36, banco de horas, pisos, correções salariais, escala de folgas,contribuições e eventuais outros
temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 27 de maio de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
F. BELLENTANI E J. DO VALLE LTDA., inscrita no CNPJ nº45.638.249/0001-65, com endereço na Alameda Iraé nº
664,Loja 5, CEP:04075-000, Indianópolis, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam
os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 13/06/2025, com início às 15:30h
e término às16:30h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e
deliberada a seguinte Ordem do dia: trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, escala 12x36,banco
de horas, pisos, correções salariais, escala de folgas,contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com
previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições
estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 27 de maio de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
ITALIEN GELATO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 58.454.154/0002-14, com sede na Al. Rio Claro,1980, CEP 01332-
010, Bela Vista, São Paulo, representada na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominada “EMPRESA”, e,
de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE
SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia,
422, sala 205, Jaguaré, CEP 05335-050, São Paulo/SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual que ocorrerá no dia 03/06/2025, com início às 12:00 e término às
13:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências
da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas
a seguinte Ordem dos dia:piso e correção salarial, tipos de jornada,  adicional de hora extra e noturna, refeição, vale
transporte, concessão de benefícios, escala de folga, banco de horas, trabalho aos domingos e feriados, contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. As votações e a homologação dos
instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 27 de maio de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
OCEANA COMÉRCIO DE CAFÉ LTDA – ME., inscrita no CNPJ nº 07.046.967/0001-53, com endereço na Avenida
Paulista nº 509 Loja 24– CEP:01311-000, Bela Vista , São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 02/06/
2025, com início às 14:30 h e término às15:30 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: trabalho aos domingos e feriados, substituição de
benefícios, escala 12x36,banco de horas, pisos, correções salariais, escala de folgas,contribuições e eventuais outros
temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 27 de maio de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1089639-03.2023.8.26.0100. O Dr. Renato de Abreu Perine, MMº Juíz de Direito da 42ª 
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a ALEXANDRE GONÇALVES DE PAIVA, vulgo “Paiva nas Ruas”, RG. 24.647.978 
SSP/SP e CPF. 201.232.738-97, que DAYANA GARCIA ALVES, já qualificada nos autos, ajuizou ação de Indenização por danos morais 
c/c obrigações de fazer e não fazer com pedido de tutela antecipada, onde a Autora tomou conhecimento que o réu praticou ofensas com 
postar em seu perfil “@paivanasruas” e requer a procedência do feito com antecipação de tutela e determinar ao réu que exclua a postagem 
de (fake news) sob pena de astreintes a serem fixados por V. Excelência, sugerindo R$ 1.000,00 por dia de descumprimento da obrigação e 
R$ 5.000,00 por cada postagem nova que viole a obrigação de não fazer e indenização por dano moral em valor não inferior a R$ 10.000,00 
e condená-lo em ônus de sucumbência. Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (Julho/2023). Estando o réu em local incerto, expede-se o 
edital, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, ofereça defesa, sendo advertido dos art. 344 e 355, II do NCPC, 
ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, art. 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado 
na forma da Lei.                                                                                                                                                                                                                      1x 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013367-48.2024.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE GONÇALVES DE 
PAIVA (CPF. 201.232.738-97), que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por DAYANA GARCIA ALVES. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia fixada, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de 
maio de 2025.                                                                                                                                                                                                                          1x 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001735-70.2024.8.26.0338. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara do Foro de 
Mairiporã, Estado de São Paulo, Dra. Patrícia Érica Luna da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEPOSITO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO TERRA PRETA, CNPJ. 50.464.429/0001-08, sito à Rua Mourao Vieira, 47, Sala 13, Jardim das Laranjeiras/SP, que lhe foi 
proposta ação de Consignação em Pagamento por parte de Fase 1 Comunicação Visual Sp04 Ltda, alegando em síntese: que contraiu 
uma dívida com o requerido e impossibilitado de pagar, pois não encontrou mais o endereço e telefone da ré requere a consignação em 
pagamento da quantia devida . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Cidade de Mairiporã, 20/05/2025.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003842-05.2025.8.26.0004. O MMº Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional IV – Lapa/SP, Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a QUALITETO - COOPERATIVA 
ESTADUAL HABITACIONAL DE SÃO PAULO, CNPJ. 04.515.354/0001-20, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Vanderlei Vieira de Lima. Encontrando-se o réu em lugar incerto, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 211.884,24, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 30 de abril de 2025.  
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.513.089, em 20 de março de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE MATOS ROCHA, 
brasileiro, encarregado de obra, portador da cédula de identidade RG n° 14.364.716-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 064.537.898-41 e sua esposa ALDINAR HERINS DA SILVA, brasileira, 
empresária, portadora da cédula de identidade RG n° 24.899.692-7-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF sob o n° 297.594.328-89, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da 
Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Sebastião Advíncula da Cunha, n° 
704, Jardim Eledy, CEP 05856-140, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada à de seus antecessores, desde 2005, adquirida através de instrumento particular 
intitulado “Instrumento Particular De Promessa De Venda e Compra” celebrado em 16 de março de 
2006, com SAMUEL ALVES PEREIRA e sua mulher ELIANDRA VERTEIRO PEREIRA, e que este, 
por sua vez, adquiriram o imóvel através do “Instrumento Particular De Compromisso De Venda e 
Compra”, celebrado em 15 de setembro de 2005, com BENEDITO JEREMIAS DA ROSA e como 
cessionário: SAMUEL ALVES PEREIRA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA situada Rua Sebastião Advincula da Cunha, n° 704, e seu respectivo terreno, com área 
de superfície de 105,90m², correspondente a partes dos lotes 1-A, 1-B, 60-A e 60-B da quadra 
“C” do loteamento denominado “Chácara Sete Lagos”, Bairro do Pirajussara, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelos contribuintes em 
área maior, sob os nºs 184.203.0618-4, 184.203.0619-2, 184.203.0888-8 e 184.203.0889-6; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as matrículas n°s 215.482, 215.483, 
256.820 e 256.821, deste Registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; CONSTRUTORA SOLIMÕES LTDA; SARVA ADMINISTRAÇÃO 
S/C LTDA; XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; BELVEDERE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, atualmente PAVIMENTADORA E 
CONSTRUTORA SÃO LUIZ LTDA; CONSTRUTORA ROWAL LTDA; STAN EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA sucessora de IMOCOM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES S/C ou IMOCOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C, 
W.S.T. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ou W.S.T. PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA; SYSOUT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA ou SYSOUT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; 
MARFIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA ou MARFIM EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA; WESTERN PARTICIPAÇÕES LTDA, atualmente WESTERN 
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA; BENEDITO JEREMIAS DA ROSA; SAMUEL 
ALVES PEREIRA; ELIANDRA VERTEIRO PEREIRA; ADRIANA MARCILIANA DE SOUZA LEITE; 
ELMAS AUGUSTO LEITE; ADRIANA MARCILIANA DE SOUZA LEITE; ELMAS AUGUSTO LEITE; 
MARIA DAS DORES DA SILVEIRA; MARIA SOLEDADE ALVES RUFINO; BENEDITO JEREMIAS 
ROSA; INALDO HERINO DA SILVA e JOSE ANTONIO RUFINO,  oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos 
confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 26 de maio de 2025. O Oficial.

ASSURUÁ 4 E 5 HOLDING ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.286.323/0001-66 - NIRE 35.300.611.19-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada às 09 horas do dia 17 de abril de 2025, na sede social da Assuruá 4 e 5 Holding Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município 
de São Paulo, Estado São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
LEGAIS: Dispensadas as publicações legais de convocação, em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do §4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dispensadas as publicações legais dos anúncios e do prazo de antecedência para 
disponibilização de documentos, conforme o artigo 133 da Lei das S.A., conforme estabelecido em seu §4º, tendo sido devidamente publicadas as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no jornal Gazeta de São Paulo (“Gazeta SP”), na página B5 da versão impressa e na página 1 da versão 
digital disponível no site eletrônico do mesmo jornal, na edição do dia 26 de março de 2025. 3. PRESENÇA E INSTALAÇÃO: Verificada a presença do acionista representando 
a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados 
pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. ORDEM DO DIA. O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a lavratura da ata na 
forma de sumário; (ii) as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024; e (iii) a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6. DELIBERAÇÕES. Após análise e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, o acionista presente deliberou: 6.1. Sumário. Proceder à lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 
130, §1º, da Lei das S.A. 6.2. Exame e Aprovação das Demonstrações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos administradores, o balanço patrimonial e 
as demais demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, sendo assim ratificadas e convalidadas 
todas as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 6.3. Destinação do Resultado da Companhia. Não tomar qualquer deliberação no tocante à 
distribuição de lucros, uma vez que a Companhia apresentou um resultado negativo nesse período em relação ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
7. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: 
Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Serena Desenvolvimento S.A. São Paulo/SP, 17 de abril de 2025.

 ASSURUÁ 4 E 5 HOLDING ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 38.286.323/0001-66 - NIRE 35.300.611.19-5

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2025
1. Data, hora local: Realizada no dia 12 do mês de maio de 2025, às 14:00 horas, na sede social da Assuruá 4 E 5 Holding Energia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjunto 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, sendo permitida a participação por vídeo ou teleconferência. 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 34º, parágrafo 2º, 
do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pela Sra. Andrea Sztajn (“Presidente”) e secretariada pelo Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita (“Secretário”). 4. Ordem do 
dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre a reeleição dos membros da Diretoria Estatutária da Companhia; 
5. Deliberações: Instalada a presente reunião, após a apresentação, exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovaram a eleição dos seguintes membros da Diretoria Estatutária da Companhia, com mandato unificado de 1 (um) ano, a 
contar da presente data: (i) THIAGO TRINDADE LINHARES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.580.870-ES, expedida pela SSP/ES, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 053.592.707-05, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 
04.552-040, para o cargo de Diretor Presidente e de Operações da Companhia; e (ii) ANDREA SZTAJN, brasileira, solteira, administradora de empresas, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 28.155.659-3, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 302.199.438-50, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira 
Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, para o cargo de Diretora Financeira e de Relação com Investidores da Companhia. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata na forma e sumária, que após lida, foi aprovada 
e assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Mesa: Presidente: Andrea Sztajn; Secretário: Alexandre Tadao Amoroso Suguita. Conselheiros Presentes: 
Andrea Sztajn, Alexandre Tadao Amoroso Suguita e Gustavo Barros Mattos. São Paulo, 12 de maio de 2025. 

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA SÉRIES DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO  
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 1ª (Primeira) Série e da 2ª (Segunda) Série (em conjunto, “Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. 
(“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 01 de setembro de 2020, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), 
para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 18 de 
junho de 2025, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item 
“i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário 
da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que 
seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um, das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir 
poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada 
organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” 
e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/519396116. A Companhia receberá a documentação necessária 
para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de 
Debenturistas, ou seja, até 16 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto 
considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais 
de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com 
a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/documentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores 
(https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a 
Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Unica (“Debenturistas”) da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 05 de março de 2021, entre 
a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de 
Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 18 de junho de 2025, às 14 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive 
para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), 
para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, 
para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item “i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que 
implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme 
descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas 
as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de 
negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na 
Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um, das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. 
Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente 
digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos 
mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de 
instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte 
documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham 
foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com 
firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo 
da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 
72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia 
deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://
assembleia.ten.com.br/731245104. A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 16 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer 
previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e 
preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e 
anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos 
exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não 
sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da 
Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, 
manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 
71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, 
desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e 
validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A 
Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência 
da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/docu
mentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso 
de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - 
Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,  
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Serena Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, 
“Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de Distribuição, da Serena Geração S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), celebrado em 06 de junho de 2024, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, 
em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 17 de junho de 2025, às 
15 horas e 30 minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item 
“i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário 
da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que 
seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um, das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir 
poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada 
organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” 
e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/459172357. A Companhia receberá a documentação necessária 
para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de 
Debenturistas, ou seja, até 15 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto 
considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais 
de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com 
a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/documentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores 
(https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a 
Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SEGUNDA SÉRIE E DA TERCEIRA SÉRIE  
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES,  

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 2ª (Segunda) Série e da 3ª (Terceira) Série (em conjunto, “Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. 
(“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), celebrado em 11 de abril de 2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para 
se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 17 de junho 
de 2025, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme 
previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item 
“i” da Escritura de Emissão), em caso de alteração societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário 
da Emissora com assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a 
Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação da deliberação tomada na 
Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas 
pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que 
seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com 
qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista (por meio dos seus 
representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por 
meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação à distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para 
participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos representantes legais, 
deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, 
devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de 
poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em 
cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar 
onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir 
poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada 
organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” 
e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/916207297. A Companhia receberá a documentação necessária 
para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de 
Debenturistas, ou seja, até 15 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto 
considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais 
de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com 
a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/documentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores 
(https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a 
Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA QUARTA SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO  
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM QUATRO SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA SERENA GERAÇÃO S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da 4ª (Quarta) Série (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 9.2. do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Serena Geração S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 11 de abril de 
2019, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia 
Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 17 de junho de 2025, às 14 horas, de modo exclusivamente digital, 
inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) a renúncia prévia e definitiva de direitos (waiver), conforme previsto na alínea (b) da Cláusula 9.5.2. da Escritura de 
Emissão, para a não caracterização de Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 6.1.1., alínea “b”, item “i”, da Escritura de Emissão), em caso de alteração 
societária que implique na transferência de controle acionário da Emissora no âmbito da transferência do controle acionário da Emissora com assunção do controle pela Actis 
LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; e (ii) a autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, 
tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o 
direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para 
participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 9.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na 
Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista ou procurador se dará de modo exclusivamente digital, visando 
proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação 
a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância 
(“Instrução de Voto”), os Debenturistas ou seus respectivos representantes legais deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando 
pessoa física, cópia de documento de identidade válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) 
quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 
que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados 
nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma 
reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil1). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos 
do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, 
§ 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão 
acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://
assembleia.ten.com.br/860136640. A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 15 de junho de 2025. O Debenturista que optar por exercer 
previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e 
preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e 
anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o aos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br juntamente com os demais documentos 
exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não 
sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia - sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da 
Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, 
manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 
71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, 
desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e 
validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através dos e-mails agd@srna.co e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. A 
Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência 
da Assembleia será determinada pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.oliveiratrust.com.br/investidor/docu
mentos?documento=Assembleias), da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/) e da CVM (gov.br/cvm/). Em caso 
de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 27 de maio de 2025. Andrea Sztajn - 
Presidente do Conselho de Administração e Diretora Financeira e de Relações com Investidores.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90386/2025 - Nº Processo: 145.00001363/2025-

01 - Objeto:  “BIOPRÓTESES VALVARES AÓRTICAS DE PERICÁRDIOS BOVINOS: 

DIAM 25 MM, DIAM 21 MM, DIAM 27 MM, DIAM 19 MM, DIAM 23 MM” - Total de 

Itens Licitados: 5 (Cinco) - Valor total da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 

26/05/2025 - Horário: das 08:00 às 17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos 

número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da 

Administração. Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: 

a partir de 26/05/2025 às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  

02/06/2025 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90389/2025 - Nº Processo: 145.00001445/2025-

47 - Objeto: “VÁLVULAS MITRAIS MECÂNICAS: 29 MM, 31 MM, 33 MM, 19 MM, 

21 MM, 23 MM, 25 MM, 27 MM” - Total de Itens Licitados: 8 (Oito) - Valor total da 

licitação:  Sigiloso - Disponibilidade do edital: 26/05/2025 - Horário: das 08:00 às 

17h59 - Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, 

São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 26/05/2025 às 09:00hrs 

no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  03/06/2025 às 09h00 no site:

www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90390/2025 - Nº Processo: 145.00001644/2025-55 

- Objeto:  “STENTS VASCULARES EXPANSÍVEIS POR BALÕES: 7MM X 14/15MM, 

5MM X 14/15MM, 5MM X 18/19MM” - Total de Itens Licitados: 3 (Três) - Valor total 

da licitação: Sigiloso - Disponibilidade do edital: 26/05/2025 - Horário: das 08:00 às 

17h59 Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, 

São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP:

https://pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 26/05/2025 às 09:00hrs 

no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  03/06/2025 às 09h00 no site:

www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.
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